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1. HISTÓRICO: 

A direção da Faculdade de Filosofia, Ciências e Le

tras de Santo André solicita a aprovação da indicação de Rosália Bar

bosa de Vasconcelos para lecionar a disciplina Educação Física, do De

partamento de Educação, junto aos Cursos de Matemática, Letras e Pe

dagogia, daquela instituição, na categoria de Professor I. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

A interessada é licenciada em Educação Física pela Uni

versidade Federal do Rio de Janeiro. Foi aprovada em concurso público 

para lecionar Educação Física em estabelecimentos oficiais. Concluiu o 

curso de Técnica Desportiva, nas modalidades Volibol e Bola ao Cesto, 

num total de 360 horas, na Faculdade de Educação Física de Santos. Com

provou experiência docente em nível de 2º grau. 

A grade e carga horária são compatíveis. 

3. CONCLUSÃO: 

Favorável à indicação de Rosália Barbosa de Vasconcelos 

para exercer as funções de Professor I, junto à disciplina Educação Fí-

sica, do Departamento de Educação, junto aos Cursos de Matemática, Le

tras e Pedagogia da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de San-

to André. 

São Paulo, 16 de agosto de 1983 

a)Consº Armando Octávio Ramos - Relator 

DECISÃO DA CÂMARA 
A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Pa

recer, o voto do Relator. 
Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Erwin Theodor Rosenthal, Jessen Vidal, Paulo Gomes Romeo e Roberto Vicen-
te Calheiros. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 31.08.83 

a)Consº Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto 

do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 14 de setembro de 1983. 

a) CONSº CÉLIO BENEVIDES DE CARVALHO 

PRESIDENTE 


